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NÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VBCEUL N." 132/2023

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: Vagno Azevedo de Aguiar
CPF/CNPJ : 524.244.562-9 1 CAR: Não se aplica

Localização: Avenida José Augusto Loureiro, Lote 13, Quadra 04, Condomínio
Alphaville Manaus 4, Ponta Negra, Manaus-AM.
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lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: Vagno Azevedo de Aguiar
Enderêço p/correspondência: Av. São Jorge, n" 529, Condomínio
Residencial Le Boulevard, São Jorge, Manaus-AM.

CEP:

CNPJ/CPF: 524.244.562-9 1 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99167-2848 E-mail:

P rocesso n' : 0 1 0324 12023-08 ASV decoÍÍente da Ll No: NA

Modalidade do Pro eto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo

Recibo SINAFLOR: 21 31 9249 Área a ser su rimida: 0,037í ha

Registro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 7,74 st de lenha

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para a construção residencial, Lote
1 3, Quadra 04, Condomínio Alphaville Manaus 4, em uma área de 0,0371ha.
Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno

Responsável Técnico pelâ Elaboração/Execução: Lucas Abreu de Souza

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20230388098

Vértice Latitude Lonqitude Vértice LâÍitud€ Longitude
P-l 3.2',59,36"S 60.5'23.73"W P-03 3'2'58,56"5 60"5',23,09"W
P-2 3'2',59,06"S 60'5',23.92"W P-04 3'2'58,95"S 60'5'22,88*W
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Coordenadas

I M POR'I'ANTE:
. Fic. .xpr.ssrmctrtc proibido o tnnspoíe do m.t.íirl, s.m o l)ocümetrto dG Origcm Flor.strl - DOF
. O uso irÍegulaÍ dests l,At' implica na suâ anvalidação. bêm como nâs sanções previstâs na legislaçâo:
. Esle Documenlo não contém emendas ou rasuras:
. Este Documento deve permanecer no local da exploraçôo para efeito de fiscâlizâçâo (fienie e verso)
. O volume âulorizâdo nào quha volume pendente de reposiçâo floÍestal;
. Os dados lecnacos do projeto são de inteira responsabilidade do responsávei técnrco

Validade: 01 Ano



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTE/S DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.' I3212023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mêsm4 só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletônico de comunicação martido
pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme an.24, da Lei n.3.785 de 24 de
julho de 2012t

2. A solicitação dâ Ícnovaçâo da Licença Ambiental Única deveú ser requerida num prazo mÍnimo de l2O dias,
antes do vencimento, confome aÍ-23, da Lei n'.3.765 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas psra â localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requffeÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislâção Federal, Estadual e
Municipalt

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedidâ com base nas informações
constantes no processo o' 010324/2023-0E, e nas peças técnicas câdasradas no STNAFLOR;

7. Quando da intervenÉo ern Área de Preservaçâo Permanente - APP o interessado deverá solicitar a devida
anuênci4

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n." 5.19716

9. Fica proibida a comercialização e o tmnspoÍte do material lenhoso oriundo do coÍte dâs espécies pÍotegidas na
fomia da Lei;

10. Realiza durante o período de supressão vegetal as medidas Fêventivas e mitigadoras dos impactos
Íelacionados fauna silvestre;

I t. ManteÍ integrel as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido aL€i n.' 12.651112 e l2.l27lÚl2:
12. ProtegeÍ o solo e os cusos d'águâ da contaminação por substâncias tóxicá (combustíveis, óleos, graxas,
' inseticidas, agÍotóxicos, tintas e ouros);
13. Em caso de solicitação de Íenovação, o executor deve apresentaÍ relatório parcial da supressão vegetal com a

respectiva ART proÍissional húilitâdo contendo as scguintes informações; nrfunero de indivíduos rairados,
área suprimida, áÍea a ser suprimid4 volume em m', comprovante da destinação do material vegetal já
suprimid4 cooÍdenadas geogÍáÍicas, rcgistro fotográfico e ouías informações peÍtinentes no prazo de validade
da licença.

14. Fica proibida a inteÍrupção dos cursos d'água, quando da mnstrução das vias de acesso para transposição na
fuea:,

I 5 . Em caso de doaçâo da lenha or8 autorizad4 obrigstórir à homologaçlo do pátio;
16. Esta Licença Ambientâl Única - LAU de Autorização de Supressâo Vegeral - ASv, autoriza somente a

extração das espécies e volumetriâs listadas.
17. Fica expressamente proibido o corte da ,.rdirob, (Carupa guianensis; Carupa poraense) e copaíba

(CopaiÍeru topedÍolta holnei CopaiÍeru rcli lala; CopaiÍeru rrütwJuga), de acordo com o DecÍeto Estadual
n25.M4105:

18. Nâo sâo pass{veis de exploraçâo para fins madeireiros a C rst:rnhciit (Be holtetla *cersa) e â Seringueire
(rírrrya spp.), em floÍestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975/06.

19. O executor deve apresentar relatóÍio de ex'ecução da supÍessão da v€getaçâo com respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos ÍetiÍados, volum€ em mr
comprovação da destinaçâo do material vegetal, coordenadâs geogáficas, registro fotogúfico e outras
informaçôes pertinentes no pram da validade da licença.

20. Estâ AutoÍização para supÍessão da vegetação é paÍa uma áÍea conespondente a 0,0371 hr.
21. Não é peÍmitida a realização de queimada na área objeto desta autorizaçâo
22. A supressão vegetal está condicionada âo pâgamento da reposição florêstal, conforme Lei Federal n' 12.651/12,

lei Estadual no 3.789 de 27 dejulho de 2012 e Decreto Estadual no 32.986 de 30 de novembro de 2012, devendo
apresentar o comprovante de pagamento de reposiçâo floresal durânte a vigência da licença-


